
 

 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO N.º ......... 

DISPENSA ELETRÔNICO Nº. 22/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2557/2026 

  

 

O Município de Santa Rosa de Viterbo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.368.545/0001-

93, com sede a Rua Sete de Setembro nº 398, no bairro: Centro na cidade de Santa Rosa de Viterbo, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. OMAR NAGIB MOUSSA,  Prefeito Municipal, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 2557/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente  

do Dispensa Eletrônica nº 22/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento  a contratação de empresa para fornecimento de óleo diesel s-

500 para abastecimento dos veículos da frota municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP, conforme as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e demais 

anexos, pelo período de 12 (doze) meses. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qutd Unit/ litro 

Distribuidora/ 

Bandeira do 

Fornecedor 

Percentual 

de desconto 

por item  

1 
Óleo Diesel S-

500 
LT 32.800 

7,48  
 

 

1.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços do objeto deste 

contrato, o valor total de R$ XXXXXX (XXXXXXXX), daqui por diante denominado "Valor Contratual" 

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação 

1.4. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem o processo de licitação, antes nominado, inclusive o orçamento apresentado pela 

CONTRATADA. 

1.5. O regime de execução é menor preço por item. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VARIAÇÃO DO PREÇO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

2.1. Tendo em vista a peculiaridade que envolve a sistemática de preços dos itens 1 a 4, sujeito à 

oscilação constante, fica esclarecido que a variação dos preços, para mais ou para menos, dar-se-á 

de acordo com a variação de preços praticados pela ANP ou órgãos oficiais, sendo obrigação e 

responsabilidade das partes demonstrar e comprovar essa variação, mediante documentação hábil 

(tabela de preço Médio da tabela ANP de Ribeirão Preto) , mensalmente:   

 

2.2. FATURAMENTO: a respeito da forma de faturamento, o preço a ser cobrado, será calculado da 

seguinte maneira:  

 

PF = (Preço  médio ANP - DC) 

Onde:  

PF = Preço a ser faturado;  

Preço médio ANP =  Preço médio ao consumidor praticado pelo município de Ribeirão Preto/SP, 

atualização dos valores ocorrerá sobre o ultimo preço na divulgação da ANP na última semana do mês 

anterior;  

DC = Desconto Contratado através do Dispensa Eletrônica n° 22/2026 em percentual.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da ordem de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 2557/2026 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 

contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.  

4.3.  Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos que 

efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que apresentarem 

defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE 

4.4. A falta de funcionários e/ou equipamentos não poderá ser alegada como motivo para a não 

execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não 

cumprimento das condições estabelecidas. 

4.5. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 

técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 

realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

4.6. A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como 

danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, restar 

concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo 



 

 

 

exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à comprovação 

da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 

6.1. Além das condições de pagamento presentes no Termo de referência, o pagamento pela efetiva 

entrega dos produtos deste instrumento será efetuado no 20º (vigésimo) dia após a apresentação dos 

documentos fiscais ao gerenciador através dos  Setores competentes, sendo que o mesmo poderá ser 

aceito ou rejeitado conforme a sua correta ou incorreta execução e as eventuais falhas e / ou 

ocorrências apresentadas através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-

se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei n.º 14.133/21. A 

regularidade fiscal poderá ser constatada por meio de consulta on-line em sites oficiais. 

 6.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pelo fornecedor registrado 

diretamente ao responsável, que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pelo fornecedor registrado, todas as condições pactuadas. 

 6.1.2. A contagem para o 20º (vigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

e liquidação do objeto pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 6.1.3. Para execução do pagamento, o fornecedor registrado deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura de Santa 

Rosa de Viterbo, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 

da Autorização de Fornecimento/Empenho. 

 6.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida ao fornecedor registrado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus da 

Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo/SP. 

6.2. A critério da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, poderão ser descontados os 

pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 

de responsabilidade do fornecedor registrado. 

6.3. Persistindo a irregularidade, o Órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do ajuste nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao Fornecedor 

registrado a ampla defesa. 

6.4. A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo poderá sustar todo e qualquer pagamento do 

preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pelo fornecedor registrado caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

6.4.1 O CONTRATADO que deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo. 

6.4.2. Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que o fornecedor registrado atenda à cláusula infringida. 



 

 

 

6.4.3. O CONTRATO retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo. 

6.4.4. Débito do CONTRATADO para com a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo 

quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

6.4.5. Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber. 

6.6. O Fornecedor registrado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n. º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a adjudicaria não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira, devida pelo 

Município de Santa Rosa de Viterbo, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 EM=I x N x VP 

 EM = Encargos Moratórios 

 N= Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

 VP= Valor da parcela a ser paga 

 I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I =(TX).365   I= (6/100).365    I=0,0001644 TX: Percentual da taxa anual= 6% 

 

6.8. No ato do pagamento, no Setor de Tesouraria deste Município, o fornecedor registrado deverá 

apresentar prova de regularidade para com o INSS, FGTS E TRABALHISTA, sob pena de serem 

suspensos os pagamentos das faturas, até ser sanada a irregularidade. 

6.9. A inadimplência do fornecedor cadastrado com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 

e comerciais ou indenizações não transfere ao órgão gerenciador a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 



 

 

 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

7.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber; 

7.14. E demais obrigações estipuladas no Termo de Referência e Edital 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA  
 

8.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

8.2. Acertar os detalhes de execução do serviço com a Diretoria competente evitando transtornos 

durante sua prestação; 

8.3. Executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência; 

8.4. Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem 

ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o uso de uniforme 

e crachá de identificação; 

8.5. Facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, 

fornecendo todas as informações e elementos necessários, quando forem solicitadas, mediante 

determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.6.  Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 

8.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por 

escrito, do CONTRATANTE; 

5.1. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução dos serviços; 

5.2. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como 

por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros;  

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

5.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  



 

 

 

5.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

5.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

e 

5.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

8.15.1. A CONTRATADA, será convocada para a assinatura do termo de contrato, 

procedimento este subordinado aos termos do artigo 90 da Lei 14.133/2021. 

8.15.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias, após convocação via 

correio eletrônico, para assinatura da Ata de Registro de Preço, sob pena de ser 

desclassificada pela não assinatura. 

5.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias envolvidas no serviço prestado, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.11. Cumprir, durante todo o período de execução da contratação, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação. 

5.12. O fornecimento de combustível deverá ser feito por por meio de documento de “requisição de 

fornecimento”, também disponibilizado pela contratada e sob responsabilidade do contratante, que 

deverá carimbar e assinar a requisição; 

5.13. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, semanalmente, a nota fiscal dos produtos 

fornecidos no período anterior, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os 

valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos 

abastecimentos e a especificação dos veículos que abasteceram; 

5.14. O fornecimento dos combustíveis deverá ser realizado em conformidade com os parâmetros 

mínimos estabelecidos neste Edital e Termo de Referência, observando integralmente as 

especificações técnicas e os padrões de qualidade definidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP, bem como toda a legislação vigente aplicável; 

5.15. E demais obrigações estipuladas no Termo de Referência e Edital 
 



 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1


 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.4.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

1Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.4.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.4.3. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.4.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.5.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.7. Fraudar a licitação 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:14 

11.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.9.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.10.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.3. Advertência;  

11.2.4. Multa; 

11.2.5. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

11.4.3. As peculiaridades do caso concreto 

11.4.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.4.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.4.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.5.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.3, 11.1.4 e 11.1.5, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.  

11.5.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.6., 11.1.7, 11.1.8., 11.1.9., e 11.1.10., a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.6.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5., quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.6., 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9. 

e 11.1.10., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5.,  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1.  A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes modos: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

d) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, 

de execução ou de prazos; 

e) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

f)  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

g) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

h) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

i)  Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

j) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE; 

k) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

l)    O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

m) A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

n) Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá 



 

 

 

como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código 

Civil. 

o) A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.4. O termo de rescisão, quando aplicado, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 

orçamento vigente do Município de Santa Rosa de Viterbo no ano 2024, na seguinte dotação 

orçamentária:  

350 - 10.001.10.302.0027.2112.3.3.90.30.00 –  Saúde Geral  

486 – 15.001.18.542.0011.2168.3.3.90.30.00 – Manutenção dos Serviços Ambientais 

142 – 05.004.15.452.0008.2011.3.3.90.30.00 – Manutençaõ do Setos de Limpeza Pública 

112 – 05.001.15.451.0008.2010.3.3.90.30.00 – Manutenção do Setro de Desenvolvimento Urbano 

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes 

 

 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A FISCALIZAÇÃO 

14.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do serviço  contratado, 

a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais indicados, no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

2557/2026. 

14.2. São competências do Fiscal:  

14.2.1. zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados  a CONTRATADA; 

14.2.2. verificar a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório; 

14.2.3. acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de 

acordo com o objeto contratado; e 

14.2.4. indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

14.2.5. O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações 

complementares para acompanhamento contratual; 

14.2.6. A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer 

preposto da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 



 

 

 

14.2.7. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato determinando o que for necessário à regularização dos 

descumprimentos observados. 

A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS PRAZOS 

15.1. Este contrato terá os seguintes prazos: 

a) Prazo de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das 

obrigações tem prazo de 12 (doze) meses; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Santa Rosa de Viterbo/SP,  [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 


